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EDITAL 

 

Manuel Augusto Dias, Presidente da Assembleia Municipal de Valongo, faz público que, nos termos do art.º 28.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, se realiza no Salão Nobre da Câmara Municipal de Valongo, uma Sessão 

Extraordinária, desta Assembleia, no próximo dia 9 de dezembro, terça-feira, com início às 20.30 horas, com a 

seguinte Ordem de Trabalhos:  

 

1 – Tomada de Posse do cidadão eleito pela Coligação AD – Coligação PSD/CDS, Mário Rui Oliveira Monteiro, 

de acordo com o n.º 3 do art.º 44.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua atual redação;  

 

2 – Tomada de Posse do cidadão eleito pelo Partido CHEGA, António Pedro Pinto Ribeiro Pimenta Rolão, de 

acordo com o n.º 1 do art.º 79.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua atual redação por renúncia de 

Beatriz Alexandra Bessa Guimarães Alves do Vale, de acordo com o n.º 5 do art.º 76.º, da Lei n.º 169/99, de 18 

de setembro, na sua atual redação;  

 

3– Intervenção do público;  

 

4 – Eleição da Lista Ordenada dos Candidatos a Membros da Comissão Executiva Metropolitana do Porto; 

 

5 - Designação do Presidente de Junta de Freguesia, e seu substituto, para representar o concelho no XXV 

Congresso da Associação Nacional de Municípios Portugueses; 

 

6 - Designação de um autarca de freguesia a eleger em assembleia municipal para o Conselho cinegético e da 

conservação da fauna municipal, nos termos da alínea e), do n.º 2, do art.º 157.º, do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 

18 de setembro, na sua atual redação; 

 

7 - Designação até dois representantes das freguesias do concelho, a designar pela assembleia municipal para 

integrar a Comissão Municipal de Gestão Integrada de Fogos Rurais Defesa da Floresta, de acordo com a alínea 

b), do n.º 3 do art.º 29, do Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro; 

 

8 - Designação de um Presidente de Junta de Freguesia para integrar o Conselho Municipal de Educação, de 

acordo com a alínea d), do n.º 1, do art.º 57.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, na sua atual redação; 
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9 - Eleição de cinco cidadãos de reconhecida idoneidade para integrar a composição do Conselho Municipal de 

Segurança de acordo com a alínea t), do art.º 4.º, do Regulamento do Conselho Municipal de Segurança do 

Concelho de Valongo; 

 

 

Valongo, 3 de dezembro de 2025  

 

 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

 

 

(Manuel Augusto Dias, Dr.) 


